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---------------------------------------------------- ATA N.º 3/2013 ----------------------------------------------------  

----ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE FREGUESIA DE VILA DE REI ---

 ----------- DATA DA REALIZAÇÃO: 13 DE MARÇO DE 2013 ---------------------------------------------- 

 ----------- PRESENÇAS: PRESIDENTE: Sr. João Manuel Gaspar Bernardino ------------------------- 

 ----------- SECRETÁRIA: D. Lina Maria da Silva Rechena --------------------------------------------------- 

 ----------- TESOUREIRO: Sr. José Carlos Lopes ---------------------------------------------------------------- 

 ----------- SECRETARIOU: D. Lina Maria da Silva Rechena, secretária  ---------------------------------  

------------HORA DE ABERTURA: Declarada aberta a reunião, pelo Presidente da Junta de 

Freguesia, Sr. João Bernardino, eram cerca das 14.30 horas. --------------------------------------------- 

----------- APROVAÇÃO DE ATA EM MINUTA ----------------------------------------------------------------- 

----------- De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 92 da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o Executivo da Junta 

de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata em minuta a fim de produzir 

efeitos imediatos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ----------- ORDEM DO DIA (ARTº 87º DA LEI Nº169/99, DE 18 DE SETEMBRO, NA 

REDACÇÃO DADA PELA LEI Nº 5-A / 2002, DE 11 DE JANEIRO):  ----------------------------------  

----------- PONTO 1 – Auto de Noticia por contra Ordenação Nº. 13/2013 – EPNA – para 

deliberação; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------- PONTO 2 – Outros assuntos --------------------------------------------------------------------------- 

----------- DELIBERAÇÕES TOMADAS --------------------------------------------------------------------------- 

----------- PONTO 1 – Auto de Noticia por contra Ordenação Nº. 13/2013 – EPNA – para 

deliberação; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- Depois desta Junta ter prosseguido com as normas do processo, de ter enviado ao 

suspeito para se pronunciar sobre a acusação que lhe foi lançada. --------------------------------------- 
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----------- (Continuação da ata n.º 3/2013 datada do dia 13 de Março de 2013) --------------------- 

-------- Deu entrada na Junta de Freguesia, uma carta vinda do Sr. João Ercilio Lacerda 

Salvador, que, apresenta uma versão dos factos, das causas de não ter vacinado os canídeos, 

salientando ainda, que os mesmos estão sempre fechados, só saindo à rua acompanhados por 

ele próprio. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- Entreviu o Sr. José Carlos Lopes, tesoureiro, dizendo dos conhecimentos que tenho, das 

abundantes vezes que passo por ali, nunca me cruzei com os canídeos à solta, mas sim, 

fechados e bem tratados, com as devidas condições para o bem-estar dos animais. Também o 

Sr. presidente João Bernardino, entreviu dizendo, como sendo do conhecimento de todo o 

executivo, aquela zona, já foi investigada mais que uma vez com ataques a ovinos, ainda antes 

deste proprietário ser possuidor destes canídeos, sempre foi uma zona de ataques por cães 

errantes, alguns, de grande porte, o que em tempos levou a Junta a colocar gaiolas no terreno 

para ver se conseguia apanha-los, nunca foi conseguido, estes animais não se radicam num só 

sitio, o que nos envolve grandes dificuldades, fazendo com que não se alcance os êxitos 

pretendidos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- Depois de analisarmos todos os factos, dos conhecimentos, das dificuldades daquela 

família e dado que sempre que por ali passamos nunca encontramos os canídeos abertos, 

também as indicações da G N R, confirmam, que os canídeos se encontravam fechados e em 

boas condições. Por tudo isto, dado à situação financeira desta família e porque se propuseram 

logo a legalizar a situação, não havendo indícios de serem os seus canídeos os causadores do 

acontecido, o executivo determinou não passar os autos, a não ser que EPNA, nos cita que 

temos mesmo de passa-los. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
----------- PONTO 2 – Outros assuntos ----------------------------------------------------------------------------- 
 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Ficheiro:VLR-vilarei.png


 

 

 

FREGUESIA DE VILA DE REI 
                                                                                                                                        Original 

                                                                                                                                                                                                        - 3-   

 

 

 

 

----------- (Continuação da ata n.º 3/2013 datada do dia 13 de Março de 2013) --------------------- 

----------- O Sr. Presidente pediu a palavra para se pronunciar da falta de pessoal com que a 

Junta se debate, pois para se resolver certas e determinadas situações é melhor fazer-se 

candidaturas ao Centro de Emprego, o que o executivo deliberou fazer-se as que forem 

necessário e que se possam fazer. -------------------------------------------------------------------------------- 

 ----------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO --------------------------------------------------------------------- 

---------  E não havendo mais assuntos dignos de registo e sublinhando que todos os 

documentos apresentados se dão como integralmente transcritos na presente ata foi dada por 

finda a reunião pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia cerca das 16h25m. ------------------------ 

---------  Desta se lavrou a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Presidente da Junta de 

Freguesia de Vila de Rei, e por mim Lina Maria da Silva Rechena, Secretária, que a redigi e 

processei em computador. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------______________________________________________________________________ 

----------______________________________________________________________________ 
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